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INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2026/00091

Autor: Vereador  Moisés Scussel Neto

INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Municipal a
recomposição parcial e a regularização completa
de lombada existente na Rua Plauto de Abreu,
logo após o nº 920, no Bairro Santo Antão, com
restauração do trecho removido e uniformização
do redutor para garantia de segurança viária.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

Nos termos regimentais, indica-se ao Poder Executivo Municipal a adoção de providências
imediatas para recomposição e regularização da lombada (redutor de velocidade)
localizada na Rua Plauto de Abreu, logo após o nº 920, no Bairro Santo Antão.

Conforme se constata no local, o redutor encontra-se incompleto e irregular, uma vez que
parte da lombada foi removida, permanecendo apenas segmentos do dispositivo,
resultando em descontinuidade e perda de uniformidade do elemento de moderação de
tráfego. Tal condição compromete a finalidade do redutor, gera insegurança aos motoristas
e aumenta o risco de acidentes e danos aos veículos, especialmente em horários noturnos e
sob chuva, quando a visualização e a previsibilidade do obstáculo ficam ainda mais
prejudicadas.

Além de reduzir a eficiência do controle de velocidade, a irregularidade do redutor pode
provocar manobras bruscas, instabilidade e impactos indevidos, criando risco direto aos
moradores e pedestres em via de característica residencial.

Diante disso, solicita-se a recomposição do trecho faltante, com uniformização do redutor
em toda sua extensão, além de manutenção da sinalização correspondente, a fim de
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restabelecer a função de moderação de tráfego e garantir melhores condições de segurança
e trafegabilidade na Rua Plauto de Abreu.

Bento Gonçalves, 19 de janeiro de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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